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RESUMO 

Os  desafios  enfrentados  por  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)  no  acesso  ao
tratamento multiprofissional no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), com enfoque na autonomia
como expressão da dignidade da pessoa humana são diversos. Assim, a pesquisa tem como objetivo
compreender de que modo as fragilidades estruturais na implementação de políticas públicas voltadas
ao  tratamento  multiprofissional  das  pessoas  com  TEA  contribuem  para  a  intensificação  da
judicialização da saúde no Brasil. Parte-se da hipótese de que o descompasso entre o reconhecimento
normativo dos direitos desse público e a capacidade institucional  de efetivação desses direitos no
sistema de saúde favorece a crescente busca pela tutela jurisdicional, reproduzindo desigualdades no
acesso aos serviços de saúde. Adota-se abordagem qualitativa, com utilização do método materialista-
histórico  dialético,  tendo  como  percurso  teórico  central  os  estudos  de  Ingo  Wolfgang  Sarlet,
especialmente no que se refere à dimensão prestacional da dignidade da pessoa humana. A análise
normativa, jurisprudencial e dos dados oficiais examinados na pesquisa indica que o descompasso
entre o reconhecimento normativo dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista e a
capacidade  institucional  do  sistema  de  saúde  de  assegurar  o  acesso  efetivo  ao  tratamento
multiprofissional contribui para a intensificação da judicialização da saúde no Brasil. Embora a tutela
jurisdicional  represente importante instrumento de acesso a  direitos  em contextos  de insuficiência
institucional,  os resultados evidenciam que a judicialização apresenta limites como mecanismo de
garantia equitativa do direito à saúde,  uma vez que seu acesso permanece condicionado a fatores
econômicos,  informacionais e técnicos.  Nesse cenário,  revela-se indispensável  o fortalecimento de
políticas públicas estruturadas e inclusivas no âmbito do SUS, capazes de ampliar de forma universal e
sustentável o acesso ao tratamento multiprofissional das pessoas com TEA.

Palavras-chave:  autistas;  autonomia;  dignidade  da  pessoa  humana;  tratamento  multiprofissional;
SUS.

ABSTRACT

The  challenges  faced  by  individuals  with  Autism  Spectrum  Disorder  (ASD)  in  accessing
multidisciplinary treatment within the Unified Health System (SUS) are numerous, particularly when
considering autonomy as an expression of human dignity. In this context, the present study aims to
understand how structural weaknesses in the implementation of public policies directed toward the
multidisciplinary treatment of individuals with ASD contribute to the intensification of health-related
litigation  in  Brazil.  The  research  is  based  on  the  hypothesis  that  the  gap  between the  normative
recognition of  the  rights  of  this  population and the  institutional  capacity  of  the  health  system to
effectively  implement  these  rights  encourages  the  growing  search  for  judicial  protection,  thereby
reproducing inequalities in access to health services. A qualitative approach is adopted, employing the
historical-dialectical  materialist  method,  with the  theoretical  framework primarily grounded in the
studies of Ingo Wolfgang Sarlet, especially regarding the service-related dimension of human dignity.
The normative,  jurisprudential,  and official  data analyzed in this study indicate that the mismatch
between the normative recognition of the rights of individuals with Autism Spectrum Disorder and the
institutional capacity of the health system to ensure effective access to multidisciplinary treatment
contributes  to  the  intensification  of  health  judicialization  in  Brazil.  Although  judicial  protection
represents an important instrument for accessing rights in contexts of institutional insufficiency, the
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findings reveal  that  judicialization presents  limitations as a mechanism for guaranteeing equitable
access  to  the  right  to  health,  since access  to  judicial  remedies  remains  conditioned by economic,
informational,  and technical  factors.  In this scenario, strengthening structured and inclusive public
policies within the SUS becomes indispensable in order to expand, in a universal  and sustainable
manner, access to multidisciplinary treatment for individuals with ASD.

Keywords: autistic  individuals;  autonomy;  human  dignity;  multidisciplinary  treatment;  Unified
Health System (SUS).

1. INTRODUÇÃO

Com a promulgação da Constituição da República de 1988, o ordenamento jurídico

brasileiro passou a atribuir centralidade aos direitos fundamentais, incorporando de maneira

mais expressiva a dimensão social do Estado e reforçando o compromisso institucional com a

proteção da dignidade da pessoa humana. Nesse contexto, a dignidade foi alçada à condição

de  fundamento  do  Estado  Democrático  de  Direito,  assumindo  papel  estruturante  na

interpretação e concretização dos direitos fundamentais, entre os quais se destaca a autonomia

como uma de suas expressões mais relevantes.

Com  o  propósito  de  assegurar  a  proteção  de  grupos  em  situação  de  maior

vulnerabilidade, o legislador infraconstitucional passou a instituir marcos normativos voltados

à garantia de acesso a serviços de habilitação e reabilitação. Nesse cenário, destacam-se a

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Lei

nº  12.764/2012)  e  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência  (Lei  nº

13.146/2015), diplomas que reconhecem a necessidade de organização de políticas públicas

voltadas à promoção da autonomia e da inclusão social dessas pessoas.

A centralidade atribuída por essas normas ao tratamento multiprofissional  encontra

fundamento  no  reconhecimento  científico  de  que  o  desenvolvimento  das  capacidades

comunicacionais, cognitivas e sociais das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)

depende do acesso a intervenções terapêuticas que considerem suas especificidades clínicas e

funcionais.
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A  garantia  de  acesso  a  intervenções  terapêuticas  adequadas  também  pode  ser

compreendida à luz do chamado direito ao cuidado, categoria que vem ganhando progressivo

reconhecimento  no  constitucionalismo  contemporâneo  ao  enfatizar  o  dever  estatal  de

estruturar políticas públicas voltadas à proteção de pessoas em situação de vulnerabilidade.

Entretanto, apesar do reconhecimento normativo desses direitos e da consolidação de

diretrizes legais voltadas à atenção integral à saúde das pessoas com Transtorno do Espectro

Autista (TEA), a implementação de estruturas públicas capazes de garantir o acesso efetivo ao

tratamento  multiprofissional  permanece  limitada.  Apenas  em  2023  foi  incluído  no

planejamento  de  políticas  públicas  nacionais  o  fortalecimento  da  rede  de  Centros

Especializados em Reabilitação voltados ao atendimento dessa população, o que evidencia o

descompasso  entre  o  reconhecimento  jurídico  do  direito  e  a  capacidade  institucional  de

efetivação  das  medidas  necessárias  à  sua  concretização.  A  depender  das  prioridades

orçamentárias e das escolhas político-administrativas, a expansão dessa rede assistencial pode

ocorrer de forma lenta e desigual, mantendo parcela significativa das pessoas com TEA à

margem do acesso efetivo aos serviços de saúde.

Nesse contexto, muitas famílias recorrem ao Poder Judiciário como meio de garantir o

acesso  ao  tratamento  multiprofissional  prescrito,  fenômeno  que  se  insere  no  debate  mais

amplo acerca da judicialização da saúde no Brasil.

Embora a tutela jurisdicional represente importante mecanismo de proteção de direitos

fundamentais em contextos de insuficiência institucional, a judicialização não se mostra capaz

de promover,  por si  só,  uma distribuição equitativa do acesso aos serviços de saúde.  Em

diversos casos, o acesso à via judicial depende da disponibilidade de recursos econômicos,

informacionais e técnicos, o que tende a reproduzir desigualdades estruturais e a limitar o

alcance universal das políticas de saúde.

A esse cenário soma-se a existência de incentivos públicos direcionados ao setor da

saúde  suplementar,  que,  embora  historicamente  justificados  pela  lógica  de

complementariedade ao Sistema Único de Saúde (SUS), nem sempre resultam em ampliação

efetiva da oferta de cuidados voltados às necessidades específicas das pessoas com TEA. Em
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determinadas situações, a lógica econômico-financeira que orienta a atuação do setor privado

pode contribuir para a restrição do acesso a tratamentos de maior complexidade ou duração,

ampliando  as  tensões  entre  as  demandas  de  cuidado  e  os  modelos  institucionais  de

financiamento da saúde.

Diante desse panorama, busca-se analisar de que modo as fragilidades estruturais na

implementação de políticas públicas voltadas ao tratamento multiprofissional das pessoas com

TEA contribuem para a intensificação da judicialização da saúde no Brasil.

A pergunta que orienta a investigação é a seguinte: de que maneira o descompasso

entre  o  reconhecimento  normativo  dos  direitos  das  pessoas  com Transtorno  do  Espectro

Autismo (TEA) e a capacidade institucional de efetivação desses direitos no sistema de saúde

contribui para o aumento da judicialização e para a persistência de desigualdades no acesso ao

tratamento multiprofissional?

Parte-se da hipótese de que a judicialização da saúde, embora represente instrumento

relevante de acesso a  direitos em contextos de insuficiência  institucional,  não é capaz de

corrigir,  de  forma  estrutural,  as  desigualdades  no  acesso  aos  serviços  de  saúde,  podendo

inclusive reproduzir assimetrias distributivas e pressionar a alocação de recursos públicos que

poderiam ser direcionados à organização de políticas públicas estruturadas no âmbito do SUS.

Para alcançar esse objetivo, a pesquisa inicialmente examina o direito à saúde à luz da

dignidade da pessoa humana, conforme previsto na Constituição da República e na legislação

infraconstitucional pertinente. Em seguida, analisa-se o fenômeno da judicialização da saúde

como  resposta  institucional  às  limitações  na  oferta  de  serviços  públicos  voltados  ao

atendimento  das  pessoas  com  TEA.  Por  fim,  investigam-se  possibilidades  de

redirecionamento e aprimoramento da alocação de recursos públicos, inclusive mediante a

revisão de determinados incentivos concedidos ao setor da saúde suplementar, com vistas ao

fortalecimento de políticas públicas capazes de assegurar acesso mais equitativo ao tratamento

multiprofissional.
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O percurso teórico da pesquisa é sustentado pelos estudos de Ingo Wolfgang Sarlet,

especialmente no que se refere à compreensão da autonomia como dimensão constitutiva da

dignidade da pessoa humana.

Adota-se como abordagem teórica o método materialista-histórico dialético, que, ao

privilegiar  a  análise  da  totalidade  social  e  evitar  recortes  fragmentados  da  realidade,

possibilita compreender as dinâmicas históricas e institucionais que estruturam o acesso — ou

a restrição — aos direitos fundamentais, permitindo examinar criticamente as desigualdades

que permeiam a implementação de políticas públicas voltadas às pessoas com Transtorno do

Espectro Autista.

No plano metodológico, a investigação desenvolve-se a partir de pesquisa qualitativa

de  natureza  bibliográfica,  normativa  e  jurisprudencial,  orientada  pela  análise  crítica  do

arcabouço jurídico que regula o direito à saúde das pessoas com TEA, bem como pelos dados

institucionais  relacionados  à  judicialização  da  saúde  no  Brasil.  A partir  desse  percurso

analítico,  busca-se  compreender  de  que  modo  o  descompasso  entre  o  reconhecimento

normativo  dos  direitos  dessa  população  e  a  capacidade  institucional  de  efetivação desses

direitos  no  sistema  de  saúde  contribui  para  a  intensificação  da  judicialização  e  para  a

persistência de desigualdades no acesso ao tratamento multiprofissional.

A relevância desta pesquisa decorre do fato de que, ainda hoje, parcela significativa

das pessoas com TEA enfrenta dificuldades para acessar, em tempo adequado, os serviços de

saúde necessários ao desenvolvimento de suas capacidades e à promoção de sua autonomia.

Dessa  forma,  embora  este  artigo  não tenha  a  pretensão  de  esgotar  o  tema,  busca

contribuir para o debate acadêmico acerca das responsabilidades institucionais envolvidas na

efetivação do direito  à  saúde.  Assegurar  às pessoas com Transtorno do Espectro Autismo

(TEA) o acesso ao tratamento multiprofissional constitui condição essencial para a promoção

de sua autonomia e para a concretização da dignidade da pessoa humana no contexto das

políticas públicas de saúde. 
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2.  DIREITO  A  SAÚDE  E  A  CIDADANIA  DO  AUTISTA  NO  CONTEXTO  DA

DIGNIDADE E DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Como resposta às transformações sociais e políticas ocorridas ao longo do processo de

redemocratização do país, após mais de duas décadas de regime militar, a Constituição da

República de 1988 passou a conferir maior centralidade à proteção dos direitos fundamentais

e  à  promoção  do  bem comum.  Nesse  contexto,  consolidou-se  uma concepção  de  Estado

orientada pela proteção da coletividade e pela valorização da dignidade da pessoa humana,

reafirmando o compromisso constitucional com a construção de uma ordem social fundada na

solidariedade e na promoção da coesão social. Ainda que formulada em momento histórico

anterior,  a reflexão de Torres  (1938, p.  27) acerca daquilo que denominou “solidariedade

patriótica”, compreendida como a unificação das vontades sob a figura do Estado com vistas à

proteção dos indivíduos e ao fortalecimento dos laços sociais, permite identificar elementos

que dialogam com essa concepção de organização estatal  posteriormente incorporada pelo

constitucionalismo brasileiro.

Logo no artigo  1º  da  Constituição,  como Sarlet  et.  al discorrem (2024,  p.  273)  a

dignidade da pessoa humana foi expressamente consagrada como um dos fundamentos do

Estado Democrático de Direito, evidenciando o reconhecimento, pelo constituinte, de que o

ordenamento jurídico deve orientar-se pela proteção da pessoa humana e de suas condições de

existência  digna.  Além  disso,  o  artigo  5º  da  Constituição,  marcado  por  seu  caráter

universalista, consagrou o princípio da igualdade perante a lei, reafirmando que a proteção da

dignidade humana não admite qualquer forma de exclusão ou discriminação.

A partir desse marco constitucional, a dignidade da pessoa humana passou a ocupar

posição  de  destaque  no  debate  doutrinário  e  jurisprudencial,  sendo  compreendida  como

princípio estruturante do sistema de direitos fundamentais. Nesse sentido, Sarlet et al.. (2024,

p. 275) lecionam que, a partir de então, passou-se a reconhecer que o Estado Constitucional

Democrático contemporâneo se organiza em torno da centralidade da dignidade humana como

fundamento de legitimidade da ordem jurídica.
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Dentro  desse  contexto,  o  autor  ainda  sustenta  que  a  dignidade  constitui  qualidade

intrínseca da pessoa humana, sendo inseparável de sua condição existencial. Trata-se de valor

jurídico que não pode ser alienado, renunciado ou suprimido, estando diretamente relacionado

à possibilidade de autodeterminação e ao reconhecimento da autonomia individual.

Nesse  sentido,  a  responsabilidade  pela  promoção  de  condições  que  permitam  o

exercício da dignidade humana recai, em grande medida, sobre o Estado, especialmente no

que  se  refere  à  proteção  de  grupos  que,  em razão  de  circunstâncias  pessoais,  sociais  ou

estruturais, enfrentam maiores obstáculos para exercer plenamente sua autonomia.

Essa  reflexão  ganha  especial  relevância  quando  se  analisa  a  situação  de  grupos

vulneráveis, entre os quais se inserem as pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Nesses  casos,  a  promoção  da  dignidade  humana  encontra-se  diretamente  relacionada  à

existência  de  políticas  públicas  e  serviços  de  saúde  capazes  de  oferecer  intervenções

terapêuticas adequadas ao desenvolvimento de suas capacidades funcionais, comunicacionais

e sociais.

Com essa  compreensão,  o  legislador  editou  a  Lei  nº  12.764/2012,  que  instituiu  a

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista,

atribuindo ao Estado a  responsabilidade  de  assegurar  atenção integral  às  necessidades  de

saúde dessas pessoas, com especial ênfase no diagnóstico precoce e no acesso ao tratamento

multiprofissional.

A partir dessa legislação, as pessoas com TEA passaram a ser equiparadas às pessoas

com deficiência para todos os efeitos legais, ampliando-se o conjunto de garantias destinadas

à promoção de sua inclusão social. Nesse contexto, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa

com Deficiência  (Lei  nº 13.146/2015) reforçou a necessidade de organização de políticas

públicas  capazes  de  assegurar  uma  rede  de  serviços  compatível  com  as  exigências

terapêuticas desse grupo, preferencialmente próxima ao local de residência do usuário.

Dessa forma, as legislações específicas passaram a reconhecer que os processos de

habilitação e reabilitação desempenham papel fundamental no desenvolvimento da autonomia

das pessoas com TEA. De acordo com a literatura científica (Montenegro et al..., 2018, p. 47),
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tais  processos  devem  envolver  equipes  multiprofissionais  compostas  por  psicólogos,

psicopedagogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, podendo incluir

ainda modalidades terapêuticas complementares, como musicoterapia e equoterapia.

Entre as abordagens terapêuticas mais difundidas no campo do tratamento do autismo,

destaca-se a  Análise  do  Comportamento  Aplicada  (ABA),  frequentemente  mencionada na

literatura científica (Liberalesso  et al., 2020, p.62) como uma das metodologias com maior

acúmulo de evidências empíricas no acompanhamento de pessoas com TEA. 

Revisões sistemáticas internacionais e diretrizes clínicas elaboradas por instituições de

referência  na  avaliação  de  evidências  científicas  em  saúde  indicam  que  intervenções

comportamentais baseadas nos princípios da Análise do Comportamento Aplicada apresentam

resultados  positivos  no  desenvolvimento  de  habilidades  cognitivas,  comunicacionais  e

adaptativas  de  crianças  com  Transtorno  do  Espectro  Autista,  razão  pela  qual  são

frequentemente  apontadas  como  uma  das  abordagens  terapêuticas  com  maior  respaldo

empírico no campo das intervenções precoces para o autismo (REICHOW et al., 2012; NICE,

2013;  CDC,  2022).  Estudos  indicam  que  essa  abordagem  pode  contribuir  para  avanços

significativos  nas  áreas  de  comunicação,  interação  social  e  desenvolvimento  cognitivo,

favorecendo a ampliação das capacidades funcionais desses indivíduos.

Sob a perspectiva filosófica, a relação entre autonomia e dignidade encontra respaldo

na tradição kantiana. Para Kant (2007, p. 74), a autonomia constitui condição essencial para

que o indivíduo possa agir segundo princípios que reconhece como racionalmente válidos,

sem  subordinação  a  imposições  externas  arbitrárias.  É  justamente  essa  capacidade  de

autodeterminação racional que fundamenta o valor intrínseco da pessoa humana e sustenta a

ideia de dignidade.

Nesse sentido,  a ampliação das capacidades  sociais  e comunicacionais  das pessoas

com  TEA  pode  ser  compreendida  como  elemento  relevante  para  a  promoção  de  sua

autonomia  e  para  o  reconhecimento  efetivo  de  sua  dignidade.  O  acesso  a  intervenções

terapêuticas  adequadas  possibilita  o  desenvolvimento  de  habilidades  que  favorecem  a

participação social e o exercício de diferentes formas de autodeterminação.
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Estudos empíricos reforçam essa compreensão. Pesquisa recente (Passos, 2024, p. 92)

avaliou  um  grupo  de  20  crianças  submetidas,  ao  longo  de  doze  meses,  a  intervenções

baseadas na Análise do Comportamento Aplicada (ABA), indicando evolução significativa

especialmente  na  área  da  socialização,  dimensão  central  para  o  desenvolvimento  da

comunicação, das relações interpessoais e da construção de vínculos afetivos.

Apesar do reconhecimento científico da relevância do tratamento multiprofissional e

das evidências acumuladas em torno de determinadas abordagens terapêuticas, a incorporação

dessas práticas nas políticas públicas de saúde ocorreu de maneira gradual.

Apesar do reconhecimento científico da relevância do tratamento multiprofissional e

das evidências acumuladas em torno de determinadas abordagens terapêuticas, a incorporação

dessas  práticas  nas  políticas  públicas  de  saúde  ocorreu  de  maneira  gradual.  Em 2016,  o

Ministério da Saúde aprovou, por meio da Portaria SAS/MS nº 324, o Protocolo Clínico e

Diretrizes Terapêuticas do Comportamento Agressivo no Transtorno do Espectro do Autismo.

Posteriormente, no âmbito da Conitec, esse protocolo foi objeto de atualização, culminando

na aprovação de nova versão em 2022, o que evidencia o avanço progressivo,  ainda que

setorial  e insuficiente,  da institucionalização de diretrizes assistenciais voltadas às pessoas

com TEA no SUS.

Mais recentemente, em outubro de 2023, foi instituída a Política Nacional de Atenção

Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência- PNAISPD (Brasil, 2023), que prevê, entre suas

estratégias,  o  fortalecimento  da  rede  de  Centros  Especializados  em  Reabilitação  (CER),

voltados  à  promoção  da  funcionalidade,  autonomia  e  inclusão  social  das  pessoas  com

deficiência, incluindo aquelas com TEA.

Todavia,  apesar  da  existência  desse  arcabouço  normativo  e  das  iniciativas

institucionais voltadas à ampliação da rede de cuidados, a capacidade instalada do sistema

público de saúde ainda se mostra insuficiente para assegurar acesso amplo e tempestivo ao

tratamento multiprofissional necessário ao desenvolvimento das  pessoas com Transtorno do

Espectro  Autismo  (TEA).  Em  diversas  regiões  do  país,  a  implementação  dos  Centros
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Especializados em Reabilitação ainda ocorre de forma gradual  e  desigual,  o que limita  o

alcance efetivo dessas políticas.

Essa realidade contribui  para a persistência de barreiras no acesso aos serviços de

saúde  e  pode  impactar  negativamente  o  desenvolvimento  das  capacidades  sociais  e

comunicacionais  das  pessoas  com  TEA,  com  repercussões  sobre  sua  autonomia  e  sua

participação na vida social.

Nesse  contexto,  a  dignidade  da  pessoa  humana  assume  dimensão  particularmente

relevante.  Conforme observa  Sarlet  (2005,  p.  28),  a  dignidade  possui  caráter  dúplice:  ao

mesmo tempo em que se expressa na autonomia individual, também demanda proteção ativa

por  parte  da  sociedade  e  do  Estado,  especialmente  em relação  a  grupos  em situação  de

vulnerabilidade.

Assim,  a  promoção  de  condições  mínimas  que  permitam  o  desenvolvimento  das

capacidades  individuais  e  a  satisfação  das  necessidades  fundamentais  constitui  requisito

indispensável para a concretização da dignidade humana.

A persistência  de  dificuldades  estruturais  na  implementação  de  políticas  públicas

voltadas  ao  tratamento  multiprofissional  das  pessoas  com  TEA  evidencia,  portanto,  a

existência de um descompasso entre o reconhecimento jurídico desses direitos e sua efetiva

concretização no plano das  políticas  públicas.  Esse cenário  tem levado muitas  famílias  a

recorrer  à  tutela  jurisdicional  como  meio  de  assegurar  o  acesso  a  serviços  terapêuticos

essenciais, fenômeno que será analisado no tópico seguinte.

3.  A JUDICIALIZAÇÃO DO ACESSO AO TRATAMENTO MULTIPROFISSIONAL

PARA PESSOAS COM TEA E OS LIMITES INSTITUCIONAIS DO SISTEMA DE

SAÚDE

A judicialização  da  saúde  constitui  fenômeno  amplamente  debatido  no  Brasil  e

frequentemente destacado no campo jurídico e no debate público.  Em termos gerais,  esse

processo  está  relacionado  às  limitações  estruturais  das  políticas  públicas  de  saúde,  que,
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embora  essenciais  para  a  garantia  do direito  à  saúde,  nem sempre conseguem atender  de

forma tempestiva e adequada à demanda da população.

Diante  dessas  limitações  institucionais,  indivíduos  e  grupos  que  necessitam  de

tratamentos,  cirurgias  ou  medicamentos  específicos  frequentemente  recorrem  ao  Poder

Judiciário  como forma de concretizar  o  direito  fundamental  à  saúde.  Entre  esses  grupos,

destacam-se  as  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  que,  em  razão  da

insuficiente oferta de serviços terapêuticos especializados no sistema público, muitas vezes

dependem da tutela jurisdicional para acessar tratamento multiprofissional.

Essa realidade evidencia uma tensão recorrente entre o reconhecimento normativo do

direito  à  atenção  integral  à  saúde  das  pessoas  com TEA e  a  capacidade  institucional  de

efetivação  desses  direitos  no  âmbito  do  Sistema Único  de  Saúde  (SUS).  Trata-se  de  um

cenário em que o direito formalmente assegurado não se materializa de maneira uniforme na

prática, levando diversas famílias a recorrer ao Judiciário como mecanismo de acesso aos

serviços de saúde.

Um exemplo dessa dinâmica pode ser observado no caso do menor L.G.O. (Tribunal

de  Justiça  do  Rio  Grande  do  Sul,  2024),  que  somente  obteve  acesso  ao  tratamento

multiprofissional  prescrito  —  incluindo  terapias  de  psicologia,  psicopedagogia  e

fonoaudiologia — após o ajuizamento de ação judicial.  Até o momento da propositura da

demanda, o paciente aguardava há mais de um ano na fila para agendamento da primeira

consulta no Centro de Referência do Transtorno Autista do Município de Porto Alegre. Em

decisão de primeiro grau, posteriormente confirmada em segunda instância, o Poder Judiciário

determinou que o ente público garantisse o fornecimento do tratamento necessário.

Situações como essa revelam as dificuldades enfrentadas pelo sistema de saúde em

assegurar, de maneira universal e tempestiva, o acesso aos serviços terapêuticos necessários

ao  acompanhamento  das  pessoas  com TEA,  grupo  que  depende,  em  grande  medida,  de

intervenções  multiprofissionais  contínuas  para  o  desenvolvimento  de  suas  capacidades

funcionais e sociais.
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Essa dinâmica pode ser analisada à  luz da teoria  de Marc Galanter  (2018, p.  32),

quando  aponta  que  a  judicialização  frequentemente  advém  da  falha  de  mecanismos

alternativos de resolução de conflitos. No campo da saúde, como Bussinger  et al.  (2018, p.

105)  afirmam,  esse  fenômeno  também  se  relaciona  com  a  própria  estrutura  do  sistema

sanitário brasileiro, marcado pela coexistência entre o modelo público universal e a crescente

atuação do setor privado, circunstância que influencia diretamente a forma como o acesso aos

serviços de saúde é organizado e disputado socialmente.

Entretanto, conforme também aponta Galanter (2018, p. 33), o acesso à justiça não se

distribui  de  maneira  igualitária.  A possibilidade  de  recorrer  ao  sistema  judicial  depende

frequentemente  da  disponibilidade  de  recursos  econômicos,  informacionais  e  técnicos,

circunstância  que  tende  a  favorecer  grupos  mais  estruturados  socialmente  e  a  reproduzir

desigualdades no acesso aos direitos.

A reflexão sobre esse quadro também exige compreender que o acesso à justiça não se

esgota na tutela jurisdicional estatal. Como observam Britto e Goretti Santos (2009, p. 295),

os  métodos  alternativos  de  resolução  de  conflitos  vêm ganhando  notoriedade  como  vias

alternativas ao processo judicial  de efetivação do direito fundamental  de acesso à justiça.

Embora o debate desenvolvido pelos autores não se volte especificamente à saúde pública,

sua formulação contribui para evidenciar que a centralidade do processo judicial, por si só,

não  resolve  os  obstáculos  estruturais  que  dificultam  a  concretização  de  direitos  sociais,

reforçando a necessidade de respostas institucionais mais amplas e articuladas.

Nesse  contexto,  a  judicialização pode produzir  efeitos  ambivalentes.  Por  um lado,

representa instrumento relevante de proteção de direitos  fundamentais.  Por  outro,  tende a

beneficiar indivíduos que dispõem de maiores condições de mobilizar o sistema judicial, ao

mesmo  tempo  em  que  contribui  para  o  aumento  da  pressão  sobre  os  recursos  públicos

destinados ao sistema de saúde.

Esse  cenário  reforça  a  necessidade  de  compreender  a  judicialização  da  saúde não

apenas  como  fenômeno  jurídico,  mas  também  como  manifestação  de  tensões  estruturais

presentes na organização das políticas públicas de saúde.
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No intuito de aprofundar essa análise, recorre-se aos dados do Painel de Estatísticas

Processuais de Direito da Saúde do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), referentes ao ano de

2024,  com especial  atenção  ao  cenário  da  judicialização  da  saúde  pública  no  Estado  do

Espírito Santo.

Para essa análise, considerou-se a estimativa populacional de 4.102.129 habitantes no

Espírito Santo em 2024 (IBGE, 2023), bem como o indicador de “processos: casos novos”

registrado pelo CNJ até 30 de outubro de 2024.

Segundo os dados disponíveis (CNJ, 2024), o Estado do Espírito Santo registrou, em

2024,  o  ingresso  de  1.621  novas  ações  judiciais  relacionadas  à  saúde,  número

significativamente  superior  ao  observado em anos  anteriores.  A evolução desses  números

revela tendência de crescimento progressivo. Em 2020, no contexto da pandemia de COVID-

19,  foram  registrados  951  casos  novos.  Em  2022,  o  número  alcançou  1.098  processos,

seguido  por  1.159  em  2023.  Em  2024,  o  total  chegou  a  1.621  casos,  representando

crescimento de aproximadamente 32,6% no período de 2020 a 2024.

Esses dados indicam que a judicialização da saúde continua a se expandir, refletindo

dificuldades persistentes no acesso a determinados serviços de saúde no âmbito do sistema

público.

No caso  das  pessoas  com TEA,  esse  fenômeno adquire  contornos  particularmente

sensíveis, uma vez que o acesso ao tratamento multiprofissional é frequentemente condição

indispensável para o desenvolvimento da autonomia e da participação social.

É  importante  reconhecer,  contudo,  que  a  capacidade  do  Estado  de  assegurar  a

implementação plena dos direitos sociais encontra limites concretos, especialmente no que se

refere à disponibilidade de recursos públicos. Como observa Sarlet (2009), a concretização

dos  direitos  sociais  envolve  inevitavelmente  a  consideração  de  restrições  financeiras  e

institucionais que condicionam a atuação estatal.

Nesse contexto, o Poder Judiciário passa a desempenhar papel relevante na garantia

dos  direitos  sociais.  Conforme  observa  Laranja  (2018,  p.  168),  a  atuação  judicial  pode

representar  importante  mecanismo  de  afirmação  da  cidadania  e  de  acesso  a  direitos
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fundamentais, especialmente para grupos que enfrentam dificuldades de acesso às políticas

públicas.

A relevância da atuação judicial na concretização do direito à saúde também tem sido

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.  No julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.471 (2019), a Corte enfrentou a questão relativa ao fornecimento de medicamentos pelo

poder público, reafirmando que o direito à saúde possui natureza fundamental e impõe ao

Estado deveres positivos de proteção e promoção, especialmente quando se trata da garantia

de tratamentos indispensáveis à preservação da vida e da dignidade da pessoa humana. 

Em linha semelhante, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 855.178 (2019), o

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a responsabilidade pela

prestação de serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde possui caráter solidário

entre  os  entes  federativos,  permitindo  que  o  cidadão  busque  a  tutela  jurisdicional  contra

qualquer  deles  para  assegurar  o  acesso  a  tratamentos  necessários.  Esses  precedentes

evidenciam que a judicialização da saúde não constitui fenômeno meramente contingencial,

mas  se  insere  no  próprio  esforço  constitucional  de  assegurar  a  efetividade  do  direito

fundamental à saúde.

Todavia, a persistência da judicialização também exige reflexão crítica sobre os fatores

institucionais que contribuem para sua expansão. Em determinados contextos, a dificuldade

de implementação tempestiva de políticas públicas, associada à fragmentação administrativa e

à morosidade institucional, pode favorecer a transferência de determinadas demandas sociais

para o sistema judicial.

Essa dinâmica evidencia a existência de tensões entre o reconhecimento normativo dos

direitos  sociais  e  a  capacidade  institucional  de  efetivação  desses  direitos  no  âmbito  das

políticas públicas.

Além  disso,  essa  situação  suscita  debates  relevantes  acerca  da  proteção  contra  o

retrocesso social. Conforme sustenta Sarlet (2010, p.92), a garantia do mínimo existencial e a

proteção da dignidade da pessoa humana funcionam como limites às restrições impostas aos

direitos sociais, impondo ao Estado o dever de preservar um núcleo essencial de proteção. No
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caso das pessoas com TEA, esse núcleo mínimo envolve justamente o acesso a intervenções

terapêuticas capazes de promover o desenvolvimento de suas capacidades e sua participação

social.

Nesse cenário, muitas famílias se veem diante de alternativas igualmente complexas:

recorrer ao Judiciário para obter o custeio do tratamento necessário ou aguardar a expansão

gradual da rede pública de atendimento.

Cada uma dessas estratégias envolve custos e desafios distintos. A judicialização pode

ampliar a pressão sobre os recursos públicos destinados à saúde. Segundo dados do Tribunal

de Contas da União (2024), entre 2019 e 2023 os gastos públicos relacionados à judicialização

da saúde cresceram cerca de 84%, alcançando aproximadamente 1,6 bilhão de reais.

Por outro lado, a espera prolongada pela ampliação da oferta de serviços públicos pode

comprometer  o  acesso  a  intervenções  terapêuticas  em  momento  oportuno,  o  que  pode

repercutir negativamente no desenvolvimento das pessoas com TEA.

Diante  dessa  realidade,  torna-se  necessário  reconhecer  que  a  judicialização  e  a

expansão das políticas públicas não devem ser compreendidas como caminhos mutuamente

excludentes.  Em muitos  casos,  a  judicialização  representa  resposta  imediata  a  demandas

urgentes,  enquanto  a  consolidação  de  políticas  públicas  estruturadas  constitui  estratégia

indispensável para a promoção de acesso equitativo e sustentável aos serviços de saúde.

Assim,  mais  do  que  atribuir  responsabilidades  isoladas,  torna-se  fundamental

promover  reflexão  institucional  mais  ampla  sobre  as  condições  necessárias  para  o

fortalecimento das políticas públicas voltadas ao atendimento das pessoas com TEA.

A ampliação da oferta de serviços públicos de habilitação e reabilitação tende não

apenas  a  reduzir  a  pressão  sobre  o  sistema judicial,  mas  também a  contribuir  para  uma

alocação mais racional e equitativa dos recursos públicos destinados à saúde.

Nesse sentido, o desafio central consiste em construir arranjos institucionais capazes

de ampliar o acesso ao tratamento multiprofissional no âmbito do SUS, de forma a assegurar

que o direito à saúde das pessoas com TEA seja efetivamente garantido.

Revista OWL Journal, Campina Grande – PB, v.4 n.5 (2026) – ISSN 2965-2634

A Revista OWL Journal está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição
(CC BY)                                                                                     

                                                                                                                                                     16/30



REVISTA OWL (OWL Journal )
www.revistaowl.com.br – ISSN: 2965-2634

4.  POLÍTICAS  PÚBLICAS  ESTRUTURADAS  COMO  CAMINHO  PARA  A

EFETIVAÇÃO DO DIREITO À SAÚDE DAS PESSOAS COM TEA

A efetivação  do  direito  à  saúde  das  pessoas  com Transtorno  do  Espectro  Autista

(TEA), especialmente no que se refere ao acesso ao tratamento multiprofissional,  exige o

fortalecimento e a reestruturação das políticas públicas de saúde no Brasil. Todavia, a análise

dessa necessidade não pode ser dissociada de uma reflexão mais ampla acerca das condições

institucionais, econômicas e sociais que limitam a expansão da rede pública de cuidados.

Para que tais medidas possam ser implementadas, mostra-se indispensável a existência

de  previsão  orçamentária  adequada  e  de  investimentos  públicos  compatíveis  com  a

complexidade da demanda. Nesse cenário, observa-se a formação de uma dinâmica circular: a

ampliação do investimento  público  tende  a  depender,  entre  outros  fatores,  da  redução da

judicialização, ao passo que a redução da judicialização, por sua vez, pressupõe a existência

de  políticas  públicas  mais  estruturadas  e  eficazes.  Trata-se,  portanto,  de  um  quadro  de

interdependência institucional  que  impõe desafios  relevantes  à  organização do sistema de

saúde.

O aumento dos gastos públicos em saúde, aliado à crescente demanda por serviços

especializados, agrava ainda mais esse cenário. Dados do Tribunal de Contas da União (2024)

indicam que, em 2023, R$ 182,9 bilhões foram destinados à saúde federal, com projeção de

elevação para R$ 219,5 bilhões até 2030. Tais números evidenciam a pressão crescente sobre

o  financiamento  do  sistema  público,  especialmente  em  um  contexto  no  qual  parcela

expressiva da população brasileira depende exclusivamente do SUS.

Entretanto, o problema não se restringe ao volume de recursos investidos. A forma

como esses recursos são distribuídos e geridos também exerce impacto significativo sobre a

efetividade das políticas públicas. O Tribunal de Contas da União (2024), ao reproduzir dados

do Banco Mundial,  assinala a existência de desperdícios relevantes no setor saúde, o que

evidencia  que  o  desafio  do  financiamento  público  envolve  não  apenas  ampliação

orçamentária, mas também racionalidade alocativa e eficiência administrativa.
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Sob  essa  perspectiva,  o  enfrentamento  da  judicialização  da  saúde  não  pode  ser

compreendido como objetivo isolado. Mais do que reduzir o número de ações judiciais, é

necessário estruturar políticas públicas capazes de responder, de modo contínuo e equitativo,

às necessidades específicas de cuidado das pessoas com TEA.

Nesse  contexto,  também  se  impõe  examinar  o  papel  desempenhado  pela  saúde

suplementar  na  organização  do  sistema  de  saúde  brasileiro.  O  setor  privado  recebe

significativas renúncias e incentivos tributários, tradicionalmente justificadas pela lógica de

complementariedade  ao  SUS.  Todavia,  a  permanência  dessas  vantagens  fiscais  não

necessariamente  se  converte  em  ampliação  proporcional  do  acesso  a  tratamentos

especializados,  especialmente  no  caso  de  usuários  que  demandam  acompanhamento

multiprofissional contínuo e intensivo.

Ainda,  exige-se  uma  análise  do  impacto  dos  gastos  públicos  com  a  Saúde

Suplementar, setor privado que recebe significativas isenções tributárias, o que configura um

investimento indireto do Estado.  Bussinger  et al.  (2018, p.  115) demonstram que a inter-

relação entre o setor público e o privado constitui elemento estruturante do sistema de saúde

brasileiro, influenciando diretamente a forma como os recursos são alocados e como o acesso

aos serviços é efetivamente garantido à população.

Na  prática,  observa-se  que,  em  diversas  situações,  a  racionalidade  econômico-

financeira  que  orienta  a  atuação  de  parte  das  operadoras  de  planos  de  saúde  não  se

compatibiliza com a complexidade assistencial exigida pelo tratamento das pessoas com TEA.

Em tais  hipóteses,  a cobertura tende a ser restringida, limitada ou negada, transferindo às

famílias  o  ônus  de  recorrer  novamente  ao  Poder  Judiciário  para  obter  prestações  já

reconhecidas como necessárias.

Exemplo dessa realidade é o caso do menor V.C.T.L., que somente obteve acesso à

equipe multiprofissional responsável por seu tratamento por meio da abordagem ABA após

buscar  a  tutela  jurisdicional  (Tribunal  de  Justiça  de  Alagoas,  2025),  diante  da  negativa

reiterada do plano de saúde sob a alegação de ausência de cobertura contratual. Situações
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como essa  revelam que as  dificuldades  de  acesso  ao  tratamento  multiprofissional  não  se

restringem ao sistema público, mas também se manifestam no âmbito da saúde suplementar.

Diante desse cenário, revela-se legítima a discussão acerca da necessidade de reavaliar

os mecanismos de financiamento indireto do setor suplementar, especialmente quando tais

incentivos não se mostram acompanhados de retorno assistencial proporcional para grupos em

situação de maior vulnerabilidade. 

Nesse sentido, a revisão de parte desses subsídios pode constituir caminho relevante

para o redirecionamento de recursos em favor de políticas públicas voltadas à ampliação da

rede de cuidados para pessoas com TEA, inclusive por meio da criação ou do fortalecimento

de  Centros  de  Habilitação  e  Reabilitação  e  de  parcerias  com  entidades  beneficentes  e

organizações da sociedade civil.

Nessa linha, estudos dedicados à análise da saúde suplementar no Brasil (Bahia, 2012,

p. 396) apontam a necessidade de aprofundar a investigação sobre o desempenho econômico

das operadoras de planos de saúde e sobre os efeitos de sua atuação na organização do sistema

sanitário nacional. Tais análises também ressaltam a importância da formulação de políticas

regulatórias  mais  consistentes,  capazes  de  conter  os  impactos  negativos  de  determinadas

dinâmicas privatizantes sobre o sistema público de saúde.

Também o Tribunal de Contas da União (2024) destacou a importância de reavaliar

renúncias tributárias concedidas à saúde suplementar, bem como a necessidade de mapear

deficiências assistenciais no SUS, a fim de orientar o redirecionamento de investimentos para

áreas prioritárias. Além disso, apontou a relevância de regulamentar de forma mais precisa os

critérios legais de rateio dos recursos federais destinados à saúde, com vistas à simplificação

das normas de transferência financeira, à delimitação das responsabilidades interfederativas e

à consideração das limitações técnicas e financeiras dos entes subnacionais.

Ao lado dessas medidas, também merece consideração a ampliação de convênios e

parcerias  entre  o  poder  público  e  instituições  privadas  sem  fins  lucrativos  ou  entidades

especializadas, como alternativa de curto e médio prazo para a expansão da oferta assistencial.

Em determinadas  circunstâncias,  esse  modelo  pode representar  solução institucionalmente
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viável, sobretudo em contextos nos quais a criação e a manutenção imediata de estruturas

públicas próprias demandariam tempo e recursos elevados.

Exemplo ilustrativo dessa possibilidade é o Projeto de Integração Pró-Autista (PIPA),

desenvolvido no Estado de São Paulo. A iniciativa oferece tratamento voltado à promoção da

autonomia de pessoas com TEA usuárias do SUS, contando com equipe multiprofissional

composta  por  psicólogos,  psiquiatras,  enfermeiros,  educadores  físicos,  terapeutas

ocupacionais, entre outros profissionais (ENKYO, 2024).

O  tratamento  oferecido  pelo  projeto  abrange  diferentes  dimensões  do  cuidado,

incluindo atividades físicas, terapias especializadas, experiências musicais, práticas voltadas à

socialização  e  orientação  às  famílias,  permitindo  identificar  um  modelo  de  atenção  que

ultrapassa a dimensão estritamente clínica e incorpora aspectos relacionais, educacionais e

comunitários do cuidado.

No  Espírito  Santo,  o  Município  de  Vitória  firmou,  em  2024,  parceria  com  a

Associação dos Amigos dos Autistas do Estado do Espírito Santo (AMAES), com previsão de

oferta de 13.500 atendimentos e 540 consultas médicas especializadas por ano (Prefeitura

Municipal de Vitória, 2024), possuindo como finalidade institucional promover o acesso de

indivíduos com TEA a tratamentos de habilitação voltados à melhoria da qualidade de vida e

ao desenvolvimento da autonomia. 

A própria trajetória e constituição da Associação mencionada revela a insuficiência

histórica das respostas públicas e complementares destinadas a esse grupo. Conforme consta

em sua apresentação institucional (AMAES, 2024), trata-se de associação privada sem fins

lucrativos,  criada  em 2001  por  pais,  familiares  e  amigos  de  pessoas  com Transtorno  do

Espectro Autismo (TEA), em razão da insatisfação com as políticas públicas então existentes

e com a precariedade do atendimento complementar ofertado no Estado.

A experiência da associação evidencia, portanto, como a sociedade civil tem assumido,

em diversos contextos, papel relevante na construção de redes de apoio e cuidado, muitas

vezes suprindo lacunas deixadas pela insuficiência das estruturas públicas e pelas limitações

do atendimento suplementar.
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Além disso,  pode-se  cogitar,  como hipótese  de  política  pública  de  curto  prazo,  a

instituição de incentivos fiscais direcionados a centros, clínicas e profissionais de saúde que

ofertem tratamento  multiprofissional  a  pessoas  com TEA em situação  de  vulnerabilidade

econômica. Em contrapartida aos benefícios concedidos, esses agentes privados passariam a

disponibilizar parte de sua capacidade assistencial de forma gratuita ou regulada.

Sob perspectiva teórica, Bobbio (2007, p. 25) denomina esse tipo de mecanismo de

“sanções  positivas”,  entendidas  como  instrumentos  de  indução  de  comportamentos

socialmente desejáveis. Nessa lógica, o poder público não atua apenas de forma repressiva ou

limitadora, mas também mediante incentivos que busquem ampliar a oferta de bens e serviços

considerados socialmente relevantes.

Aplicada  ao  campo da  saúde,  essa  formulação permite  compreender  que  a  função

promocional do Estado pode ser mobilizada para estimular a expansão da rede de tratamento

multiprofissional  voltada  às  pessoas  com  TEA,  especialmente  quando  associada  a

mecanismos de controle, regulação e avaliação de resultados.

Nesse  cenário,  o  fortalecimento  de  parcerias  público-privadas,  de  convênios  com

entidades  beneficentes  e  de  políticas  de  indução  regulatória  pode  representar  alternativa

institucional relevante para ampliar o acesso ao tratamento especializado, sem perder de vista

a necessidade de consolidação progressiva da rede pública própria.

Diante desse quadro, torna-se indispensável que a saúde das pessoas com TEA seja

incorporada  de  forma  prioritária  às  decisões  de  planejamento,  financiamento  e  gestão  do

sistema público de saúde. Isso implica não apenas ampliar recursos, mas também reavaliar

prioridades  orçamentárias,  corrigir  distorções  alocativas  e  construir  arranjos  institucionais

mais adequados às especificidades dessa população.

A análise desenvolvida neste capítulo permite sustentar que iniciativas como parcerias

institucionais,  revisão  de  subsídios  fiscais  e  mecanismos  promocionais  de  incentivo  à

ampliação  da  oferta  assistencial  não  devem  ser  compreendidas  como  substitutivas  da

obrigação estatal de estruturar políticas públicas permanentes. Ao contrário, tais estratégias

Revista OWL Journal, Campina Grande – PB, v.4 n.5 (2026) – ISSN 2965-2634

A Revista OWL Journal está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição
(CC BY)                                                                                     

                                                                                                                                                     21/30



REVISTA OWL (OWL Journal )
www.revistaowl.com.br – ISSN: 2965-2634

podem  operar  como  medidas  complementares,  especialmente  no  curto  e  médio  prazo,

enquanto se fortalece a capacidade pública de atendimento.

Somente  mediante  a  conjugação  de  planejamento  estatal,  racionalidade  alocativa,

regulação  adequada  e  ampliação  da  rede  de  cuidados  será  possível  enfrentar,  de  forma

estrutural, o ciclo de insuficiência assistencial e judicialização que ainda marca o acesso ao

tratamento multiprofissional das pessoas com TEA no Brasil.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Embora a Constituição da República de 1988 tenha consagrado a dignidade da pessoa

humana como fundamento do Estado Democrático  de Direito,  reconhecendo a autonomia

como dimensão essencial desse princípio e estabelecendo arcabouço normativo consistente

voltado  à  proteção  de  grupos  vulneráveis,  como as  pessoas  com Transtorno  do Espectro

Autista (TEA), a realidade vivenciada por esses indivíduos ainda se distancia, em diversos

aspectos, das garantias previstas no plano jurídico. Nessa perspectiva, o acesso ao tratamento

multiprofissional das pessoas com TEA pode ser compreendido como expressão concreta do

direito  ao  cuidado,  categoria  que  vem  ganhando  progressivo  reconhecimento  no

constitucionalismo contemporâneo ao enfatizar o dever estatal de estruturar políticas públicas

capazes de assegurar proteção adequada a pessoas em situação de vulnerabilidade.

A análise  realizada  ao  longo desta  pesquisa  demonstrou  que,  apesar  de  a  Política

Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e o Estatuto

da Pessoa com Deficiência estabelecerem de forma expressa o direito ao acesso a tratamentos

multiprofissionais  voltados  às  necessidades  específicas  dessa  população,  a  insuficiência

estrutural da rede pública de saúde compromete a efetivação desse direito. A limitada oferta

de serviços  especializados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) contribui  para a

manutenção de barreiras concretas de acesso, perpetuando a vulnerabilidade de pessoas com

TEA no campo da saúde pública.

Revista OWL Journal, Campina Grande – PB, v.4 n.5 (2026) – ISSN 2965-2634

A Revista OWL Journal está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição
(CC BY)                                                                                     

                                                                                                                                                     22/30



REVISTA OWL (OWL Journal )
www.revistaowl.com.br – ISSN: 2965-2634

A  literatura  científica  consolidada  ao  longo  das  últimas  décadas  indica  que  o

desenvolvimento da autonomia das pessoas com TEA está diretamente relacionado ao acesso

contínuo a intervenções terapêuticas multiprofissionais, envolvendo áreas como psicologia,

fonoaudiologia,  terapia  ocupacional,  psicopedagogia,  entre  outras.  Todavia,  fatores

estruturais,  como a implementação tardia  de políticas  públicas  específicas  e  as limitações

institucionais  enfrentadas  pelo  SUS,  dificultam  a  ampliação  da  oferta  desses  serviços,

comprometendo o acesso a intervenções terapêuticas em momento adequado.

Diante dessa realidade, muitas famílias recorrem ao Poder Judiciário como forma de

assegurar  o  acesso  ao  tratamento  necessário.  A  judicialização  da  saúde,  embora

frequentemente  desempenhe  papel  relevante  na  concretização  imediata  de  direitos

fundamentais, revela também limites importantes. O acesso ao sistema judicial permanece

condicionado  a  fatores  econômicos,  informacionais  e  técnicos,  o  que  tende  a  reproduzir

desigualdades  no  acesso  à  justiça.  Além  disso,  o  crescimento  das  demandas  judiciais

relacionadas  à  saúde  implica  custos  significativos  para  o  poder  público,  recursos  que

poderiam, em tese, ser direcionados à ampliação estrutural da rede pública de cuidados.

A pesquisa também evidenciou que parte dessas famílias busca alternativas no setor de

saúde  suplementar,  cuja  atuação  se  estrutura,  em  tese,  como  complementar  ao  SUS.

Entretanto, verificou-se que, em diversas situações, a lógica econômica que orienta a atuação

das  operadoras  de planos de saúde resulta  na  restrição ou limitação do acesso a  terapias

multiprofissionais de maior complexidade,  especialmente em razão dos custos envolvidos.

Essa dinâmica contribui para a transferência de conflitos assistenciais ao Poder Judiciário,

reproduzindo o ciclo de judicialização já observado no âmbito do sistema público.

Nesse contexto, os resultados da pesquisa indicam que o enfrentamento desse quadro

exige a adoção de estratégias institucionais capazes de combinar o fortalecimento da rede

pública de atendimento com a construção de arranjos complementares voltados à ampliação

da oferta assistencial.

A consolidação dos Centros Especializados em Reabilitação (CER) apresenta-se como

eixo estruturante de uma política pública voltada ao atendimento das pessoas com TEA no
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âmbito  do  SUS.  Entretanto,  a  implantação  e  a  expansão  dessas  estruturas  demandam

planejamento, recursos financeiros e tempo de implementação, o que impõe a necessidade de

refletir sobre alternativas capazes de responder, no presente, à demanda crescente por serviços

terapêuticos especializados.

Nesse sentido, os achados da pesquisa indicam a pertinência de medidas voltadas à

ampliação  da  rede  de  atendimento  por  meio  de  estratégias  complementares.  Entre  elas,

destacam-se a possibilidade de adoção de incentivos fiscais direcionados a clínicas, centros

terapêuticos e profissionais especializados que ofertem tratamento multiprofissional a pessoas

com TEA em situação de vulnerabilidade econômica, bem como a ampliação de parcerias

institucionais com organizações da sociedade civil sem fins lucrativos.

Além disso,  a  reavaliação  das  renúncias  tributárias  concedidas  ao  setor  de  saúde

suplementar também se apresenta como tema relevante no debate sobre financiamento da

saúde. A análise desses mecanismos pode contribuir para o redirecionamento mais eficiente de

recursos públicos, de modo a fortalecer políticas públicas voltadas à ampliação do acesso ao

tratamento multiprofissional no âmbito do SUS.

Experiências  já  existentes,  como  parcerias  entre  o  poder  público  e  entidades

especializadas no atendimento a pessoas com TEA, demonstram que modelos institucionais

híbridos podem representar alternativas relevantes para ampliar a oferta assistencial no curto e

médio prazo,  sem afastar  a  necessidade de fortalecimento progressivo da rede pública de

atendimento.

Nesse contexto, a ampliação de convênios, parcerias institucionais e mecanismos de

incentivo regulatório pode contribuir para reduzir a pressão sobre o sistema público de saúde,

ao mesmo tempo em que amplia o acesso a tratamentos especializados para pessoas com

TEA.

Mais do que um problema exclusivamente jurídico, a judicialização da saúde revela

tensões estruturais presentes na organização do sistema de saúde brasileiro. O enfrentamento

dessas  tensões  exige  não  apenas  decisões  judiciais,  mas  também  planejamento  estatal,

coordenação institucional e participação social na formulação de políticas públicas.
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Ao examinar as desigualdades existentes no acesso ao tratamento multiprofissional e

discutir  possíveis  caminhos  institucionais  para  sua  superação,  este  estudo  reafirma  a

importância de fortalecer o compromisso coletivo com a proteção dos direitos das pessoas

com  TEA.  A garantia  do  acesso  a  cuidados  terapêuticos  adequados  constitui  condição

essencial  para  a  promoção  da  autonomia  e  para  a  concretização  da  dignidade  da  pessoa

humana.

Assim, a construção de políticas públicas capazes de assegurar o acesso equitativo ao

tratamento multiprofissional das pessoas com TEA não se configura apenas como medida de

justiça social, mas como expressão concreta do compromisso constitucional com a efetivação

dos direitos fundamentais.
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